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LEI  N.º 608 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 46 DA LEI 
309/2006 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, do 
Estado do Espírito Santo: Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. O Artigo 46 com seus parágrafos e incisos da lei 309/2006 passa a constar 
com a seguinte redação: 
 
“Remoção é o ato pelo qual o servidor passa a ter exercício em outro órgão da 
Administração Municipal, no âmbito do mesmo quadro de pessoal.” 
   
        § 1º. Dar-se-á a remoção: 
      
            I – A pedido do funcionário, a critério da Administração. 
   
        § 2º. A remoção por permuta de servidores será precedida de requerimento de 
ambos os interessados. 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, em 26 de 
outubro de 2012. 
 

 
EDECIR FELIPE 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO NA DATA SUPRA. 
 
 

          NAYGNEY ASSÚ 
         Secretário Municipal de Administração  


